PARECER Nº   859,    2003

DA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, sobre o Projeto de Lei nº 76 de 1998  
O projeto de Lei nº 76/1998, de autoria da nobre deputada Mariângela Duarte acrescenta dispositivo ao artigo 11 da Lei nº 9.892, de 10 de dezembro de 1997, que institui a Política Estadual do Idoso - PEI

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 24a a 28a Sessões Ordinárias (de 11 a 17/03/1998), não  recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, a propositura foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde recebeu parecer favorável com emenda quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico (fls.06/08).

Nos termos do artigo 31, parágrafo 9º, da X Consolidação do Regimento Interno, compete à Comissão de Promoção Social analisar a proposta quanto ao mérito.

Ao examinar a matéria, verifica-se que a propositura tem por objetivo beneficiar os idosos com a redução de tributos, já que esses enfrentam inúmeras dificuldades em função da diminuição de seus ganhos, restando apenas os rendimentos da aposentadoria.

Considerando-se que o projeto está em sintonia com o atendimento especial previsto em nossa Constituição Estadual, entendemos que a alteração pretendida visa amenizar as dificuldades que os idosos têm passado com os irrisórios vencimentos que recebem.

Portanto, concluímos que a proposta merece a aprovação desta Comissão, dispensando maiores justificativas quanto ao mérito.

Quanto à emenda proposta pela Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a mesma aperfeiçoa o projeto.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 76, de 1998, e da emenda apresentada pela CCJ. 

Este é nosso parecer

a) MARIA LÚCIA PRANDI  -  Relatora


Aprovado o parecer do relator favorável à proposição e à emenda apresentada pela CCJ.




Sala das Comissões, em  4/12/2002





a) Rafael Silva - Presidente

Maria Lúcia Prandi - Maria do Carmo Piunti - J´sé Carlos Stangarlini - Rafael Silva.
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